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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 28/DAGES, de 23 de janeiro de 2015. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - Funai, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.427/PRES, de 31 de dezembro de 2014, publicada no DOU nº 1, 
de 02 de março de 2015, bem como as disposições contidas no inciso IX do Art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 
27/07/2012, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 155/DAGES, de 13 de novembro de 2014,alterada pela Portaria n° 
186/DAGES, de 3 de dezembro de 2014 e prorrogada pela portaria n° 196/DAGES, de 24 de dezembro de 2014, resolve: 
Art. 1º Constituir, no âmbito da Coordenação Regional do Centro-Leste do Pará/PA e respectivas jurisdicionadas, a Comissão 
Regional de Inventário, objetivando elaborar o Inventário de Bens Móveis, Imóveis e Semoventes desta Fundação, até o dia 
1° de março de 2015. 
Art. 2º Designar os servidores HERMANO CARLOS PESSOA LOUREIRO, matrícula SIAPE n° 0446839; 
ANTOMINALDO DOS SANTOS GOMES, matrícula SIAPE n° 1821762; ELIEZO PINHEIRO SILVA, matrícula SIAPE n° 
1913952; PABLO RODRIGUES DE BRITO, matrícula SIAPE n° 1824794; JOELMO SANTOS DE SOUSA, matrícula 
SIAPE n° 2125059, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão Regional do Centro-Leste do Pará/PA. 
Art. 3º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WENDELL CARLOS ROSA DE ARAÚJO 
Diretor Substituto 

 
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 13/CGGP, de 23 de janeiro de 2015. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.089738/2014-
26, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor GUSTAVO HAMILTON DE SOUSA MENEZES, Antropólogo, NS-B-V, 
matrícula nº 1475078, por 90 (noventa) dias, divididos em dois períodos de 45 (quarenta e cinco) dias, de 18 de fevereiro de 
2015 a 03 de abril de 2015 e de 01 de setembro de 2015 a 15 de outubro de 2015, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112/90 e 
no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Coordenador-Geral Substituto 

 
 
 


